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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Compra 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de medicamentos, materiais médico-hospitalares, odontológicos, 

radiológicos e laboratoriais, destinados ao suprimento das necessidades das Unidades 

de Saúde do Município, junto a Secretaria Municipal de Saúde de CroatA/CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta,  sera  da seguinte forma: 

a) R$ 50,00 para grupos até 50 mil. 

b) R$ 100,00 para grupos acima de 50 mil até 100 mil. 

c) R$ 200,00 para grupos acima de 100 mil até 200 mil. 

d) R$ 300,00 para grupos acima de 200 mil até 400 mil. 

e) R$ 400,00 para grupos acima de 400 mil até 500 mil. 

f) R$ 500,00 para grupos acima de 500 mil. 

1.3. 0 orçamento consolidado estimado se encontra no  "ANEXO ÚNICO"  desse 

Termo de Referência. 

1.4. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 0 fornecimento de 

bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade 

cotidiana no uso das atividades precipuas para o funcionamento da máquina pública, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. A exigência do tipo e apresentação dos produtos justifica-se pela 

necessidade de atender aos diversos programas da saúde mantidos pela 

municipalidade. 

4.3.2. 0 transporte deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária — Anvisa como transportadora de produtos 

farmacêuticos, devendo possuir Autorização de Funcionamento para essa atividade, 

e atender As Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos e 

Farmoquimicos, mesmo em caso de terceirizaçâo para transportadoras. 

4.3,3. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu 

transporte, e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, 

conforme registro no Ministério da Saúde. Não serão aceitos medicamentos fora de 
suas embalagens originais. 

4.3.4. As embalagens primárias dos medicamentos (frascos, bisnagas, 

ampola...) devem apresentar número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 
4.3.5. A contratada deverá possuir Licença Sanitária Vigente. 

4.3.6. A contratada deverá possuir Certificado de Responsabilidade Técnica 
Perante CRF Vigente. 

4.3.7. A contratada deverá possuir Registro dos Medicamentos Perante 
Ministério da Saúde. 

4.3.8. 0 prazo de garantia é o usual no mercado para esse tipo de produto. 
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4.3.9. A contratada deverá possuir Registro ou Inscrição perante o Conselho 
Regional de Classe que comprove sua habilitação e validade para o exercício das 
atividades; 

4.3.10. A contratada deverá possuir Autorização de Funcionamento emitida pela 
ANVISA / MS (Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde), no 
ramo de atividade objeto da licitação para qual intencionar proposta, que comprove 
sua habilitação e validade para o exercício das atividades, exceto para o(s) item(s) 
que não possui essa obrigatoriedade. 

4.3.11. A contratada deverá entregar os produtos conforme demanda da 
Administração Pública, mediante solicitação da contratante, nos prazos e endereços 
especificados no Termo de Referência. 

4.3.12. A contratada deverá assumir integral responsabilidade pela qualidade e 
especificações dos materiais entregues, conforme legislação vigente. 

4.3.13. Os produtos entregues deverão ter prazo de validade compatível com o 
uso adequado, sendo vedada a entrega de produtos com data de vencimento inferior 
a 12 (doze) meses, salvo quando o prazo de validade do produto for inferior a esse 
período, o que deverá estar devidamente justificado. 

4.3.14. Os valores propostos deverão contemplar todos os custos diretos e 
indiretos, incluindo despesas com transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, comerciais e quaisquer outros custos operacionais incidentes sobre o 
fornecimento dos bens. 

4.4. Amostra: 
4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois a aquisição de 

medicamentos, material hospitalar e odontológico são indispensáveis à continuidade 
da prestação de serviços de saúde, na maior brevidade. A aquisição dos 
medicamentos, material hospitalar e odontológico é imprescindível pois a falta pode 
significar interrupções constantes no tratamento, o que afeta a qualidade de vida dos 
usuários e a credibilidade dos serviços farmacêuticos e do sistema de saúde corno um 
todo. 

4.6. Sustentabilidade: 
4.6.1. A aquisição sustentável de medicamentos na administração pública 

municipal é uma prática cada vez mais incentivada, com o objetivo de garantir que 
os recursos princípios do desenvolvimento sustentável. Dessa forma, busca-se 
minimizar os impactos sociais, ambientais e econômicos, promovendo maior 
eficiência na gestão dos recursos públicos. Exemplos de sustentabilidade incluem: 

4.6.2. Critérios Ambientais: 
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4.6.2.1. Embalagens Sustentáveis: Preferência por produtos com embalagens 

recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis. 

4.6.2.2. Logística Sustentável: Incentivo à utilização de meios de transporte 

com menor impacto ambiental. 

4.6.2.3. Redução de Resíduos: Priorização de medicamentos que gerem menor 

volume de resíduos químicos e embalagens excessivas. 

4.6.2.4. Fornecedores sustentáveis: Valorização de empresas que adotem 

práticas ambientais responsáveis, como o uso racional de recursos naturais e a gestão 

adequada de resíduos. 

4.6.3. Critérios Sociais: 

4.6.3.1. Trabalho Justo e Ético: Seleção de fornecedores que cumpram a 

legislação trabalhista e os princípios dos direitos humanos. 

4.6.3.2. Acessibilidade e Inclusão: Medicamentos atendam às necessidades de 

grupos vulneráveis, como idosos, pessoas com deficiência e populações em situação 

de vulnerabilidade social. 

4.6.3.3. Apoio à produção local ou regional, fortalecendo economias locais e 

reduzindo emissões com transporte. 

4.6.4. Critérios Econômicos: 

4.6.4.1. Custo-Beneficio a Longo Prazo: Deve considerar o custo total, 

incluindo despesas com armazenamento, transporte, descarte e possíveis impactos 

ambientais e sociais, e não apenas o menor preço unitário no momento da compra. 

4.6.5. Critérios Regulatórios e de Governança: 

4.6.5.1. Normas da Anvisa e Legislação Vigente: Garantia de que os 

medicamentos atendam às normas regulatórias. 

4.6.5.2. Transparência na Aquisição: Uso de plataformas públicas para garantir 

processos de compra éticos e eficientes. 

4.6.5.3. Rastreabilidade: Monitoramento da origem dos medicamentos para 

garantir conformidade com padrões sustentáveis. 

4.6.5.4. Padronização e Qualidade: Medicamentos conforme os protocolos 

clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS, assegurando uniformidade no tratamento, 

efetividade terapêutica e segurança para os usuários. 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
ordem de fornecimento. 
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Saturnino, 

S/111, Caroba/CE "Almoxarifado Central" ou nos Departamentos descritos na ordem de 

fornecimento, de segunda-feira à sexta-feira, no horário entre 08hs e 12hs ou das 14hs 

às 17hs. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei ng. 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  117, §1°. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 
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6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, h autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor  corn  competência para tal, conforme o caso. 
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6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1,1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia a liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
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7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 5 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
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7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n9  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado 5 apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  

art.  28, inciso I da Lei n.9- 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

Menor Preço por Grupo de Itens. 

8.1.2, As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.2. Justificativa da exigência de Atestado de Capacidade Técnica Operacional 

8.2.1. A justificativa para a exigência de atestado de capacidade técnica no 

fornecimento de bens está fundamentada em garantir a qualidade, segurança e 

a eficiência na entrega dos produtos, além de assegurar que os fornecedores 

possuem experiência comprovada para atender as especificações exigidas. 

,ratop- 
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8.2.2. A exigência de atestado comprova que o fornecedor já forneceu 

medicamentos similares anteriormente, atendendo aos padrões de qualidade 

estabelecidos. 

8.2.3. Medicamentos possuem características criticas que impactam 

diretamente a saúde pública, como prazo de validade, condições de 

armazenamento e composição. Ter experiência comprovada minimiza riscos de 

falhas. 

8.2.4. 0 atestado demonstra que o fornecedor possui  expertise  no fornecimento 

de medicamentos específicos (por grupo de itens), garantindo que entende as 

particularidades de cada classe terapêutica. 

8.2.5. Empresas que já atuaram com sucesso em licitações anteriores para os 

mesmos grupos de medicamentos tendem a ter processos logísticos e 

administrativos mais sólidos. 

8.2.6. A capacidade técnica atestada reduz riscos de atrasos, entregas incorretas 

ou problemas com a documentação regulatória. 

8.2.7. Fornecedores com experiência comprovada geralmente possuem canais 

consolidados de distribuição, evitando rupturas no abastecimento. 

8.2.8. Atestados técnicos são instrumentos legítimos para assegurar que os 

licitantes atendam aos requisitos mínimos de habilitação. 

8.2.9. A segmentação por grupos de itens permite avaliar a capacidade técnica 

de forma mais precisa, garantindo que o fornecedor tenha experiência especifica 

com os medicamentos daquele grupo  (ex.:  antibióticos, controlados, injetáveis). 

8.2.10. Isso evita que fornecedores sem experiência adequada em determinadas 

classes terapêuticas sejam habilitados, o que poderia comprometer a eficácia do 

fornecimento. 

8.2.11. Essa abordagem fortalece o processo licitatório, garantindo que os 

medicamentos adquiridos sejam fornecidos por empresas qualificadas e com 

histórico comprovado de bom desempenho. 

8.2.12. A respeito dos requisitos para exame da qualificação técnica, o  art.  67 da 

Lei ng 14.133/2021 trata do assunto:  "Art.  67. A documentação relativa  

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional sere: restrita a: 1...1 II — 

certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissi  al  
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competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na  

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 32  do  art.  88 desta Lei".  

8.2.13. 0  art.  67 da Lei n2  14.133/2021 não estabelece exigências de qualificação 

técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo 

objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das 

exigências pertinentes às obras e serviços. Porém, entendemos ser 

juridicamente possível a Administração formular exigências de qualificação 

técnica no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI 

da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia 

do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 

8.2.14. Para tanto, a Administração deve avaliar a pertinência de exigir o 

preenchimento de requisitos de qualificação técnica e, sendo esse o caso, o rigor 

das exigências que serão feitas também deverá ser avaliado. Essa condição 

decorre, diretamente, da previsão contida no  art.  62 da Lei n9 14.133/2021, a 

qual estabelece que: "A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação". Desse 

modo, qualquer exigência para comprovação das condições de habilitação não 

pode superar o necessário e suficiente para demonstração da capacidade do 

licitante. 

8.2.15. Em relação à capacidade técnica-operacional, que deve ser comprovada 

por meio de atestados, é oportuno citar Margal  !Listen  Filho para esclarecer que 

não houve uma mudança significativa em comparação com a exigência prevista 

na Lei n2  8.666/1993. Além disso, é importante destacar que essa exigência 

também se aplica às licitações voltadas ao fornecimento de bens: "0 inc. II do  
art.  67 da Lei 14.133/2021 versa sobre a qualificação técnico-empresarial 

relativamente ao objeto licitado. Abrange contratações de obras e serviços de 

engenharia, mas também que configurem compras ou serviços em geral. (...) A  

redação do inc. II também e. imperfeita. Além da alusão à emissão dos 

documentos pelo conselho profissional (o que não é o caso), o dispositivo alude 

a "serviços" — quando é evidente que a qualificação técnico-operacional deve 

abranger inclusive contratações com objeto diverso. A questão é corriqida pelo 

disposto no § 39, que dispõe sobre as contratações que não versem sobre obra 
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e serviço de engenharia. (...) Mais precisamente, não  he,  cabimento em extrair 

da  redact-fro  do inc. II do  art.  67 da Lei 14.133/2021 alguma interpretação no  

sentido de que a qualificação técnico-empresarial dependeria da execução de  

objeto similar em vista da Administração Pública. Essa interpretação é  

inaceitável. A comprovação da execução de objeto similar no âmbito da 

iniciativa privada é suficiente para satisfazer as exigências legais. (...) Deve-se 

ter em vista que o documento comprobatório da execução da atividade 

anterior não é emitido por conselho profissional. 0 emitente é o sujeito perante 

quem a prestação foi executada." 

8.2.16. Como se pode perceber, a finalidade dos atestados é verificar se o 

particular possui a capacidade técnica necessária e suficiente para executar o 

objeto de forma satisfatória. Por isso, afirma-se que a lógica por trás da 

qualificação técnica envolve uma presunção de capacidade. Essa observação 

baseia-se no reconhecimento de que, de acordo com as diretrizes legais, o sujeito 

que comprovar já ter realizado um objeto equivalente ao solicitado será 

presumido "apto" para desenvolver o objeto da contratação. Por essa razão, 

entende-se que, mesmo em contratações para o fornecimento de bens, quando 

a Administração justificar a necessidade de aferir essa condição, é possível 

estabelecer esse requisito de habilitação. 

8.2.17. Logo, ainda que a Lei n° 14.133/2021 não traga previsão expressa nesse 

sentido, tal como se operava na Lei n° 8.666/1993, é possível exigir do licitante 

que comprove sua qualificação técnico-operacional por meio da apresentação 

de atestados, os quais devem ser fornecidos por pessoas jurídicas de direto 

público ou privado, mesmo nas licitações cujo objeto consista no fornecimento 

de bens. 

8.3. Forma de Fornecimento 

8.3.1. 0 fornecimento do objeto será parcelado. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 8.901.390,36 (oito milhões, 
novecentos e um mil, trezentos e noventa reais e trinta e seis centavos), conforme 

custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

Rua Manoel Braga, n° 573, Bairro: Caroba, Croata-CE, CEP:62.390-000 

. Po' CNPJ: 10.462.349/0001-07  E-mail:  governodecroataZ2croata.ce,gpv.or 

Instagram / facebook: governomunicipaldecroata 



CROATA 
PREFEITURA 

• 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 
FONTE 

ADMINISTRATIVA RECURSO 
DE RECURSO 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

ORIGEM DO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 1.500.0000.00 

SAÚDE 
1012200052.009 3.3.90.30.00 

1.600.0000.00 

1.500.0000.00 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ESTRATÉGIA DA 

1030100722.015 3.3.90.30.00 1.600.0000.00 
SAÚDE DA FAMiLIA - ESF 

1.621.0000.00 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRATEGICAS DA 1.500.0000.00 

- SECRETARIA DE SAÚDE SAUDE BUCAL 
1030100722.018 3.3.90.30.00 

1.600.0000.00 

1.500.0000.00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL 

1030200132.021 3.3.90.30.00 1.600.0000.00 
MUNICIPAL MONSENHOR ANTONINO 

1.632.0000.00 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 1.500.0000.00 

EPIDEMIOLOGICA 
1030500142.024 3.3.90.30.00 

1.604.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 05 de maio de 2025. 

12. RESPONSAVEL(EIS): 

Ototnia (--„Útnetaia cio  
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

,  
Tatiane liveira  So  a 

Membro Equipe de Planejamento 

ÇA-a_ A13 LokAij 
Maria Simone do Nascimento 

Membro Equipe de Planejamento 
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